




























































PÁGINA                                      3 12 DE ABRIL DE 2021

TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2021
JULGAMENTO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

Considerando a análise e julgamento do pedido de impugnação apresentado pela 
empresa BARTOLOMEU A. DE SOUSA - CNPJ Nº 19.988.502/0001-09, no mérito 
INDEFIRO liminarmente. O resultado na integra encontra-se disponível, no endereço 
eletrônico: https://licitacao.saogoncalo.rn.gov.br/tomada-de-preco-002-2021/

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de abril de 2021.
RAIMUNDO NONATO DANTAS DE MEDEIROS

Presidente em substituição legal da Comissão de Licitação

TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021
JULGAMENTO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

Considerando a análise e julgamento do pedido de impugnação apresentado pela 
empresa BARTOLOMEU A. DE SOUSA - CNPJ Nº 19.988.502/0001-09, no mérito 
INDEFIRO liminarmente. O resultado na integra encontra-se disponível, no endereço 
eletrônico: https://licitacao.saogoncalo.rn.gov.br/tomada-de-preco-002-2021/

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de abril de 2021.
RAIMUNDO NONATO DANTAS DE MEDEIROS

Presidente em substituição legal da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 030/2021

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, nomeado por 
intermédio da Portaria n.° 43/2021, torna público,  que no próximo dia 26 de abril de 
2021, às 08:00 horas, fará nova sessão para licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônico do tipo “menor preço”, tendo como critério de julgamento o menor preço por 
item, visando a confecção de Ata de Registro de Preços para possível aquisição de 
material de expediente, conforme as especificações constantes no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital de convocação. Os interessados em obter o edital e seus 
anexos deverão consultar o site: https://licitacao.saogoncalo.rn.gov.br/. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de abril de 2021.
CARLA VIRGINIA GOMES PRAÇA DE ARAÚJO

Pregoeira

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 911/2021.194
Concorrencia nº 001/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO E EVENTOS, CNPJ nº. 08.079.402/0001-35. CONTRATADA: 
MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTDA,  CNPJ  nº.06.110.037/0001-59, 
estabelecida no Rua Vereador João Alves, n° 750, Tirol/Natal/RN. OBJETO: Conforme 
a Lei Federal n.8.666/1993, constitui objeto do presente contrato a prestação de 
serviços de publicidade, por intermédio de agência de propaganda, compreendendo o 
conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 
planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa e distribuição de publicidade aos 
veículos e demais meios de comunicação, com o intuito de atender ao princípio da 
publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias, princípios, iniciativas ou 
instituições ou de informar o público em geral acerca das atividades institucionais 
praticadas pela Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN. VALOR E 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: O  valor  da  contratação,  decorrente   deste   
instrumento   está   estimado   em  R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e quinhentos mil 
reais) pelos primeiros 12 (doze) meses. A previsão de recursos orçamentários para a 
execução dos serviços durante o exercício de 2021 consta da Lei Orçamentária Anual, 
na Classificação Institucional Funcional Programática:UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
024 – SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS 
PROJETO/ATIVIDADE 2.093 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – Outros 
Serviços de Terceiros – PJ FONTE DE RECURSO 1001 – Recursos Ordinários 
PROJETO/ATIVIDADE 2.112 – COMUNICAR, INTEGRAR E EVENTOS ELEMENTO 
DE DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ FONTE DE RECURSO 
1001 – Recursos Ordinários. FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato reger-se-á 
pelas disposições da Lei Federal nº.12.232/2010, e de forma complementar, das Leis 
Federais nº.4.680/1965 e 8.666/1993. VIGÊNCIA: O presente contrato terá duração de 
12 (doze) meses, contados a partir do dia da sua assinatura. A CONTRATANTE poderá 
optar pela prorrogação desse prazo, mediante acordo entre as partes, nos termos do 
inciso II do art.57 da Lei Federal nº.8.666/1993.
 

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de Abril de 2021.
RODOLFO RAMON MONTEIRO DA SILVA SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E EVENTOS
CONTRATANTE 

JOSÉ IVAN NEVES FERNANDES 
MARCA PROPAGANDA E MARKETING LTDA

CONTRATADA

PORTARIA Nº 185/2021-SEMA, de 12 de Abril de 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
051/2021-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA DA CONCEIÇÃO REBOUÇAS DA 
COSTA, Matrícula 9849, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 
(sessenta) dias, de 15.03.2021 à 13.05.2021, devendo retornar as suas funções em 14 
de Maio de 2021, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 187/2021-SEMA, de 12 de Abril de 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
051/2021-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a JOSÉLIA CAVALCANTE ALVES, Matrícula 5458, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) dias, de 16.03.2021 
à 14.05.2021, devendo retornar as suas funções em 15 de Maio de 2021, tendo em 
vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO FINAL
RECOMENDAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO

LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL N.° 003/2020

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, nomeado por meio do Decreto Municipal n.° 1.138/2020, torna público 
para conhecimento dos interessados que emitiu Relatório de Julgamento final, que 
recebeu o “NO OBJECION” do FONPLATA, cujo o objetivo da LPI 003/2021 é o 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA A IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM BAIRROS CENTRAIS DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE. Não houveram quaisquer modificações, retiradas ou 
substituição de propostas, nem propostas alternativas. A empresa CERTA 
ENGENHARIA – CONSTRUÇÕES CIVIS E INDUSTRIAIS LTDA, não apresentou a 
Garantia de Proposta em confomidade com as exigências editalicias, pois não 
apresentou a Garantia como parte integrante da sua proposta, conforme consta na 
alínea “g”, do item 12.2 do IAC e item 16.1. A mesma alegou que foi enviada para o e-
mail da comissão na data de 04 de fevereiro de 2021. Porém, o que foi enviado, foi 
formulário diverso, que consta sua previsibilidade na alínea “c”, do item 16.2, do IAC. 
Além de tudo, foi esclarecido ao licitante no dia 29 de janeiro de 2021, que a Garantia de 
Proposta deveria ser apresentada como parte integrante da sua proposta, cumprindo 
os requisitos da alínea “g”, do item 12.2 do IAC e item 16.1 do IAC. As empresas 
participantes enviaram suas proposta devidamente assinadas. A empresa 
CONSTRUTORA A GASPAR S/A apresentou proposta com concordancia em manter 
sua proposta pelo prazo de 60 dias contados da abertura das propostas, ou seja, até 05 
de abril de 2021. Portanto estando válida na data de feitura deste relatório. A empresa 
CERTA ENGENHARIA – CONSTRUÇÕES CIVIS E INDUSTRIAIS LTDA apresentou 
proposta com concordancia em manter sua proposta pelo prazo de 90 dias contados da 
abertura das propostas, ou seja, até 05 de maio de 2021. Portanto estando válida na 
data de feitura deste relatório. Os motivos para inadequação da proposta da empresa 
CERTA ENGENHARIA – CONSTRUÇÕES CIVIS E INDUSTRIAIS LTDA, na coluna 
(d), (e) e (g), justifica-se pela não apresentação da Garantia de Proposta como parte 
integrante da sua proposta, conforme consta na alínea “g”, do item 12.2 do IAC e item 
16.1. Assim, não foi apresentada Garantia de Proposta (d); A proposta ficou incompleta 
pela ausência desta Garantia (e) e, por fim, não foi aceita para exame detalhado (g), por 
descumprir os itens informados, como também o item, 16.3, do IAC do edital: 16.3 
Todas as propostas que não estiverem acompanhadas por uma Garantia de Proposta 
ou uma Declaração de Manutenção da Proposta substancialmente correspondente ao 
exigido na IAC 16.1 serão rejeitadas pelo Contratante por não cumprimento. Caso 
indicado nos DDL, deverão utilizados um dos modelos especificados na Seção 4, 
Formulários da Proposta. Não houve adições a proposta apresentada pela empresa 
CONSTRUTORA A GASPAR S/A. Diante das informações e avaliações depreendidas 
da presente análise, recomenda-se a adjudicação à empresa classificada e que está 
substancialmente adequada e habilitada para executar o Contrato de maneira 
satisfatória. Portanto, recomendamos a adjudicação do contrato à empresa 
CONSTRUTORA A GASPAR S/A por ter cumprido todos os requisitos editalícios e ter 
apresentado o menor preço de R$ 71.380.693,71 (Setenta e um milhões, trezentos e 
oitenta mil, seiscentos e noventra e tres reais e setenta e um centavos). Seguindo as 
diretrizes do FONPLATA, a data para reunião de Negociação do Contrato será no dia 
20 de abril de 2021, as 9:00 horas, na Unidade Executora do Programa – UEP, na Rua 
Maria do Carmo Brito, 361 - Sala 5 - Santa Terezinha – São Gonçalo do Amarante/RN. 
O inteiro teor do Relatório encontra-se disponível no site:
https://licitacao.saogoncalo.rn.gov.br/novo-edital-da-lpi-003-2020/

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de abril de 2021.
RAIMUNDO NONATO DANTAS DE MEDEIROS

Presidente da CEL/PMSGA

EXECUTIVO/LICITAÇÃO


